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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 1463, DE 12 DE AGOSTO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença por motivo de doença 

em pessoa da família e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 128 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença por motivo de doença em pessoa 

da família à servidora DESIRRE DOS SANTOS BRITO, 

ocupante do cargo de Gerente de Divisão, lotada na Secretaria 

Municipal de Administração, no período de 4/8/2025 a 

10/8/2025, para prestar assistência pessoal ao seu irmão. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 4 de agosto de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos doze dias do mês de agosto do ano de dois 

mil e vinte e cinco (12/8/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1464, DE 12 DE AGOSTO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença por motivo de doença 

em pessoa da família e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 128 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença por motivo de doença em pessoa 

da família à servidora DESIRRE DOS SANTOS BRITO, 

ocupante do cargo de Gerente de Divisão, lotada na Secretaria 

Municipal de Administração, no período de 12/8/2025 a 

18/8/2025, para prestar assistência pessoal ao seu irmão. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos doze dias do mês de agosto do ano de dois 

mil e vinte e cinco (12/8/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
================================================= 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 016/2025 
Julgamento dos recursos contra classificação preliminar de candidatos 

 
 

 

Eu, Renato Cardoso de Laia, Prefeito do Município de Lajinha/MG, inscrito no CPF 

sob o nº ***.717.776-**, em conformidade com o disposto no Edital do Processo Seletivo 

Simplificado nº 016/2025, e após análise da deliberação proferida pela Comissão Especial de 

Coordenação e Acompanhamento do referido certame, DECIDO: 

1. Pela improcedência do recurso interposto pelo candidato Júnior Marques 

Oliveira de Lemos. 

               Assim sendo, ratifico a decisão acima, em conformidade com os critérios 

estabelecidos no edital e nas normativas pertinentes. 

               Em relação aos critérios de desempate, é importante destacar que estes já foram 

devidamente aplicados no momento da divulgação da classificação preliminar dos 

candidatos. 

 

Lajinha/MG, 12 de agosto de 2025. 

 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

 
 

 

 

 

 


